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AGRlCULTURA,no Uso de suas atribuições, e tendo em vIst.a o
Que dispõem os ar~lg08 :59, d'o Dec;~to-Le.1··nO 200, de 25 de re-
vereiro de 1967, e 10, 'do Decreto 'DO69.•502; de 05 de novembro

o de 1971,
-.• 0-.
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o • ": .

_~ E S P L T.E: .

.Art. 1:'0':: CrIar Grupo. de Traba1ho de.!!
tinado a dar coxit~;ldade aO.B.-.estud~Bpara aprimorar e, em co;!!
8~q;-encu",.e·stãbeiecer em caráter. def'in1 tivo, padrões de c1ae-. . . - .
·~{ricação em substitUiçÃo dos provisório8, adotado8 para Sar-
dinha, PeBcad~~ :Enc~vai ..!:orv1.na, Rosado, Ça"val1.nha, Casta-

#. - • - -=-. ~ -" - "'-,;
nha, Tainha' e 'Pe~ D~uda:. .: i··.·.·~·:.:..... o' _..- -':.:.".::" ':-""

".....
'. '..'-

.!:ri. ·20 - D rererido Grupo de Traba-'
1ho~ deverá ser ~~e~ado por.dolB~(02) 't~c~lc08de "cada um
d08 seguintes Órgãos: Se~rei~lã de -hBpe'çã~' de Produtosde Ori
gem A~'ma' - SD'A, C~m1~são de F1nancla.m~io da Produção-cPP';
Superintendencia do Desenv01vimento da'P~Bca - SUDEPE. .

. ,
. Art. }Q' - A...1ém das espécies re1'eri-

das'no_art.12 Aest~~ort'aria, O G~pO de Traba1h~ deverá ere-- . . " " . -",,--
tuar e-Gtudós :relativos' a outra~, jti1gadas 'de va10r econômico } "
.1D~identeBemQ~B:1BqU~reglÕe.8 do País. .-

.Grupo de Xraba1ho serão
estiverem v.!nC"u1adOB•.

. Art •. 40 - '0 •• técnicos a
deaignados pe10 •• próprios

integrarem o
Órgãos a riue

'..
.lJlGELO.AMAURI STABu;g

"
···DIVISAO DE 8EÔURÀNCA E INFORMAcài:s

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRODE 1979

O OIRETOR OA OIVISAO'OE SEGURANÇA E INfORMAÇOES
00 MINISTERIO DA AGRICULTURA

•POnTARIA N" 05 - CONCEDER GRATIfICAÇAO POR ·SERVIÇOS ESPECIAIS·
ANAILZA SILVA. BATISTA, OATIL~GRAfO LT-SA.B02.

REf. 16.

PORTARIA H" 06 -CONCrOER GRATIfICAÇAO POR ·SERVIÇOS ESPECIAIS·
GILCELIA GOMES DA ~ILVA. AGENTr ~NIST~ATIVO
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